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EDTTAL oe ucrrnçÂo

pnrcÃo eurnônrco Í{o o7o3.ou2o24 - pE

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO 0603.0I/2024. PE

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itatira, por intermédio de seu
Pregoeiro, designado(a) pela Portaria n.oOO4l2024de29lOU2O24, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade pnfeÂO, na forma eLgÍnôÍ{fCA, sob o critério de juigamento
MENOR PREçO, nos termos da Lei Federal no 14.133r de 1o de abril de 2021, Instrução
NormativaSEGES/MEno73,de30desetembrode2022,DecÍêtoFederal no11.462,de
31 de Março de 2023, da Lei Complemêntar no 123, de 14 de dezembÍo de 2006, e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

rnronulçõrs ol ucrraçÃo
SETOR REQUISITANTE: Sêcretaria de Assistência Social

OBJETO: Registro dê Pr€ços, do tipo menor prêço por item, visando à Futura ê Eventual
Contratâção de Empresa para âqulsição de generos alimenticios destnados a Kit Semana Sântâ
para distribuação gratuitã a pessoas reconhecimento cãrêntes, junto a Secretariâ dê Assistencia
Social do Municipio de Itatira,

pnreÃo ELETRôNrco No o7o3.o1/2024 - pE

DATA DE ABERTURAT 2UO3l2024 às Oghoomin
DATA DE DISPUTA: 2110312024 às 11ho0min
no sítio eletrônico: no sitio êlêtrônico:

www.bllcompras

EDITAL DISPONÍvft fla: www.bltcomoras ou
www.oov.brlonco

EScLAREcTMENToS/rMpuGNAçõrs: lrÉ
18l03l2024 às 14h0omin

MODO DE DISPUTA:
E ABERTO

tr ABERTO E FECHADO
D FECHADO E ABERTO

INTERVALO ENTRE LANCESI A R$ 0,05 ou Z o/o lo/o
vALoR TorAL EsrrMADo ou MÁxrMo oa cotrnatlçÃo:

ORçAMEÍ{TO SIGILOSO: E SIM, conforme justificativa no Termo de Referência - Anexo II do Edital
x rÃo

REGISTRO DE PREÇOS:
X SIM
o ruÃo

YISTORIA:
N SIM
E NÃO

corsóncio:
tr SItl, conforme justificatÍva no Termo de
Referência - Anexo II do Edital
x nÃo

AMOSTRAS:
E SIM, conforme justificativa no Termo de Referência

- Anexo II do Edital
O NÃO

tl.46 2023.
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Rua Pe. José Leurlndo, '12lÍ9 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.4E Fone/Far:(88)3436.í044

êmeil: prêfeitura_itatira@hotmail.com

CRTTERIO OE JULGAMENTO:
A MENOR PREçO por E item/ tr lote/ tr global

tr MAIOR DESCONTO por tr ítem/ tr lote/ tr qlobal
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PRA;ZO PARA ENVIO DA DOCUUemnçÃO: No prazo determinado pelo pregoeiro, que nunca
será inferior a 2 (duas) horas, contado da solicitação no sistema.
ANEXOS DO EDITALI Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/ Lotes destinados a paÉici pação excl usiva mente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar no 123/2006 c/c)

tr SIM Itens: )C(,)0(,XX,XX

A NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25olo destinados a
paÊici pação excl usivamente para M EIl M É, I ÉPP?
(Art, 48, III, LeiComplementar no 123/06)

D SIM Itens: X(,K(,)X,XX
A NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas loca!
ou regionalmente, até o limite de 10o/o (dez por cento) do
melhor preço válido?
(Art. 48, §3o, LeiComplementar no L23106)

D SrM (LOCAL OU REGTONAL)

tr NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reseruada para MEI/ME/EPP
SUBCONT Subcontratação de
MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Pafticipação
SB - Sem Benefício ou Ampla
Participacão

ATENçÃO: A obtenção do benefício a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno poÊe que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme art. 40, §1o da Lei Federal no 14.13312021.

OBSERVAÇOES

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente considerado o horário de
Brasília - DF.

Nota l: Não havendo expediente ou ocorrendo qualouer fato superueniente que imoeça a realização do certame
na data marcada. a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, mediante prévia comunicacão do(a) Pregoeiro(a).

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo INFORMAçOES DA LICITAçAO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo fnfOnulçõeS oa
LICITAçAO, observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previsLas neste edital e seus
anexos.

1,4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participafro em quantos forem de
seu interesse.

1.5. Havendo divergência entre as especificadoes deste objeto descritas na Plataforma BLL COMPRAS.
(httos: / /www.bllcomoras ) e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da
proposta.

2. DA ADEQUAçÃO ONçIUEITÁRIA E FINANCEIRA

2.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento anual do Município de Itatira - CE,

2.2. No campo ÍNFORi.IAçõES DA LICITAçÃO deste edital consta a dotação orçamentária o
qual será atendida esta contratação,

3. DA PARTICIPAçÃO NA UCITAçÃO

3.1. Poderão patícipar deste Pregão as empresas interessadas estabelecidas no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto
à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas na Plataforma BLL COMPRAS, observando o seguínte:

3.1.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico Plataforma BLL
COMPRAS no site www.bllcompras, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)",
mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.

3,1,2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Rua Pe. José Leurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/0001.46 Fone/Fax: (E8)3436.10/í4
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

S.f,g. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.1,4. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa
licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado,
bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.1.5, É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciaís de acesso, ainda que por terceiros.

3.3, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa f,sica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.4. Não poderão participar deste Pregão:

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa frsica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre seruiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cênto) do capital com direito
a voto, responsável técníco ou subcontratado, quando a licitação versar sobre seíviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da lícitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalízação ou na gestão do contrato, ou que deles

Rua Pe. Josá Leurindo, í249 - Centro - ltatirecE - CEP: 62.720-000
CNPJ; 07.963.739/000í -48 Fone/Fax: (88) 3436.í0/t4
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
9rau;

3.4.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de L976, concorrendo entre si;

3,4.8, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbíico - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
sítuações que possam configurar conflito de interesses no exercícío ou após o exercícío do
cargo ou emprego, nos termos da legislação gue disciplina a matéria, conforme §1o do art.
9o da l.ei Federal no L4,l33l2O2l.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, frsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.4.3. e 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3,7, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos atens 3.4,4 e 3.4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do p§eto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapaftida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades o ue
seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.

Ruâ Pe. José Lâurindo, í249 - Centro - ltatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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3.11.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das
consorciadas perante a Administração;

3.11.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida
no ato convocatório;

3.11.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica
das empresas consorciadas;

3.11.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá
atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais sociais das emprêsas consorciadas, na proporção de
sua respectiva paticipação.

3.11.5, O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um
dos membros do consórcio, que deverã0, individualmente, comprovar capital maior ou igual
ao valor obtido no subitem 3.11.4.

3.11,6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.U.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.11.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 3.11.1;

3,11.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do
consórcio.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas,
lances e de julgamento das propostas.

Página 6 de 45

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.11. O campo INFORMAçÕES DA LICITAçÃO deste Edital permitirá ou não a participação
de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000í -48 Fono/Fax: (EE) 3436.í044

email: prefeitura_itatira@hotmail.com
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma BLL COI.IPRAS, no
sítio eletrônico www.bllcompras, a proposta de preços com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abeftura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
lícitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante também anexará no sistema as seguintes
declarações do sistema de acordo com sua condição:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e nâo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )0«III, do un. 7o, da
Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) DECI-ARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição
Federal;

d) DECLARO que cumpro as exígências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.L. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá enviar declaração, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal no L4.L33|2O2L.

4.4,2, O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÉigo 30 da
Lei Complementar no L23|2OO6, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o do art. 40,
da l.ei Federal no 14.13312O21, salvo na hipótese prêvista no art.40, §1o da Lei
Federal no 14,L33 I 2O2t.

a) Nos ltens/lotes excluslvos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI
I MÉ, I ÉPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a paÉicipação não for exclusiva para MEI I VlÉ I EPP, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

Ruâ Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88)343ô.1044
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECI-ARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art.
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei Federal no
l4.L33l2O2l e neste edital.

4,6.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeftura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já rêgistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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4.9, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
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4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;
5.1.2, Marca;
5.1.3. Quantidade.

5,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planllha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxímos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
p§uízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5.9. Em se tratando de sen iços com fornecimento dê mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço
e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações -
cBo.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maíor.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PúBUCA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, na Plataforma BLL COMPRAS no sÍtio eletrônico
www.bllcompras.

6.1.1. Quando o sistema não dlspuser de recurso para início automático da sessão pública,
os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 3O
(trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3, Aberta a sessão pública do ceÊame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos
lances ofeftados, na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão públíca, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Rua Pe. José LauÍindo, '1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

e.l.t. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão.

a) A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do
Chat e quando possÍvel também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7. DA CLASSTFTCAçÃO DAS PR.OPOSTAS

7.1. O PÍegoeiro veriflcará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2, O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3, Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoelro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão
TCU n.o 2L3U20L6 - Plenário),

8. DA FORMULAçÃO DE IÁNCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2, A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem p§uko dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes na Plataforma BLL COMPRAS
no sítio eletr6nico www.bllcomoras no chat da licitação.

8.7. O campo INFORMAçõES DA LICITAçÃo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de
disputa For "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações.

8.7.L,2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anteraor,
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8,7.L.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anterioÍes, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o PÍegoeiro, auxiliado pela
Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.5.1. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8,7,L,5,2, Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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A.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8,7,2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.

A.7,2,4. Não havendo pelo menos 3 (tnês) propostas nas condiçôes definidas neste
subitem, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 3 (tÍês), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anbriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante
que apresentou a proposta de menor preço/maior percentual de desconto, bem como os
licitantes que apresentaram propostas até 10o/o (dez por cento) superior/ inferior à
aquela, conforme critério de julgamento adotado.

8,7.3,2. Não havendo pelo menos 3 (tnês) propostas nas condições definidas no subitem
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores pÍlopostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8,7.3.3. A etapa de lances da disputa aberta terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7,3,4, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.7.3.5, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
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8.7,3.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8,7,3.7. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.8. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará
os lances na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art, 60 da Lei no 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9, DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
MEI / ME I EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5olo (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e obseryado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em
seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem
anterior, o sistema, convocará as licatantes remanescentes que porventura se enquadrem
na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

9.1,3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um softeio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final
do desempate, conforme inciso III do at.45 da Lei Complementar no L2312006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minubs,
precluirá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.
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10. DA FAsE DE NEGocrAçÃo e cussrnmçÃo oa pRoposrA

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação
e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

10.1,2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

10.1.3. Quando se tratar de processo licitatório com orçamento sigiloso, caso o preço ofertado
pelo lícitante provlsoriamente classificado em primeiro lugar após o fim da fase de lances,
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas.

10.1.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório por meio da ata da sessão pública.

10,2. Após a negociação realizada, o licitante classificado provisoriamente em primeiro
Iugar deverá enviar a proposta de preços adequada ao último lance e declaração consolidada
(Anexo IV), _em arquivo único, no prazo de 2 (duas) horas, indicado no tópico
"INFORMAçõES DA LICTTAçÃO", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio
de opção disponível na Plataforma BtL COMPRAS - www.bllcompras Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expÍessamente permitido pelo Pregoêiro.

10.2.1. A PÍoposta de Prcços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser
elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas
todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo,
de a pÍesentação obrigatória:

a) Número do Pregão, razão social do pÍoponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de
pagamento;

b) Dêscrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações constantes no Modelo de PÍoposta de Preços - Anexo III;

c) PÍoposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixo e irreajustiável, já incluídos os lucros e todas as despesas
incidentes, essenciais para a execução objeto desta licitação;

d) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato e/ou ARP, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;
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10.2.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.3. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo,
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

10.4. Os documentos enviados na Plataforma BLt COMPRAS - www.bllcompras poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pelo Pregoeiro,

10.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOTICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (tt€s) dias úteis a contar do próximo dia útil após a
solicitação do Pregoeiro para a Comissão Permanente de ticitação, na Rua Padre loé
Laurindo, 1249 - Centro - Itatira - CE.

10.5. Após a negociação do preço e envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase
de aceitação e julgamento da proposta.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

11,1. Como condição prévia a aceitação e julgamento da proposta do licitante detentor da
proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar, o PÍegoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

11.1.1. Cadastro Nacional dê EmpÍesâs Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httos://www.oortaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis);

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da união ns ren ov.br n

11.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos subitens anterioÍes acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (httos://certidoes-apf .apps.tcu.oov. bri)

11.1.4. SICAF
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e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
da abertura do certame;

10.2.2. É facultado ao oregoeiro ororrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o orazo.
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11.1.5. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).

11.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do atigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
ímpostas ao responsável pela prátíca de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2. Constatada a existêncla de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.2.3. O licitante será
desclassificação

convocado para manifestação previamente a uma eventual

U.3. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade
as propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35olo (trinta e cinco por cento)
em relação aos valores orçados/estimados pela Administração.

11,3.1. O PregoeiÍo antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por
meios dos seguintes documentos:

11.3.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução
do objeto, margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a
execução do objeto), custo diretos e indiretos da lícitante com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumído ou Lucro Real); e

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b) Os documentos previstos no item alínea'11.3.1.2" deverão ser apresentados de
forma pesquisável e legível, sob pena de desclassificação da proposta.

11.3.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão
comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam Inferiores ao valor da
proposta ofertada; e
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11.3.1.2. Documêntos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados (vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até
1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.
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11.3.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solícitada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.3.1
deste edital.

11,3,4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

11.4. O Pregoêiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.4.1, Contenham vícios insanáveis;

11.4.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.4.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.4.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

11.4.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Orgão Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua

decisão.

11.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência.

11.6. O Prego€iÍo poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas conforme indicado
no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.6,1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares da proposta poderá
ser prorrogado por igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado,
antes do término do prazo inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

11.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltetirâ-CE - CEP: 62.720-000
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11.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

11.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11,10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificaçôes constantes no Termo de Referência.

12. DA HABILITAçÃO

12.1. Encerrada a etapa de julgamento da proposta do licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar, o Pregoeiro solicitará que este envie no sistema toda a documentação de
habilitação exigida no edital, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.1.1. O prazo estabelecido para envio dos documentos de habilitação poderá ser prorrogado
por igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término
do prazo inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

L2.2. Os documentos a serem apresentados, referentes a habilitação, devem ser emitidos em
data e horário que não ultrapasse ao disposto neste edital para a abertura do certame, sendo
obrigatório que estejam válidos nesse mesmo dia, sob pena de inabilitação do licitante.

72.2.1. O Pregoeiro poderá promover diligência para envio de documentos de habilitação
complementares de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante, desde
que atestem condição pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, devendo o licitante
convocado encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário no l.2ltl202L, no 2.4431202t, no 96612022 e no
98812022).

12.3. Habilitação Iurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da ativiáade a
ser contratada, que deverá ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua
natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de ldentíficação
Individual e/ou Sócio Administrador;

(Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário
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12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L2.3.L.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12,3.1.3. No caso de Sociedade empresáría, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

L2.3.L.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1977;

12,3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definídos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do Decreto n.7 ,775, de
20t2.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa ísica, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971. de 2009 (aíts. L7 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:

decreto de autorização;

12.3.1.f0, No caso de atividade adstrita a uma legislação especÍfica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital, devendo serem
apresentadas pelo licitante, sob pena de inabilitação.
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12,5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

12,5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 021L0120L4, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

12.5.5. Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação da
CeÊidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

12.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a:

12.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

12.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de ceftidão positiva de recuperação judicial ou eltrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de
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12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante e
perante ao município de ltatira, relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, mediante a:
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2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Dêmonstração do Resultado do Exercícao (DRE),
Demonstração dos FIuxos de Caixa (DFC), Demonstração de Mutação do
Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
(DLPA) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário ou do próprÍo Livro Diáriq já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

í-2.6.2,L. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio
da Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil no 2.003 de 18 de janeiro de 2021, terão que apresentar, até o último dia
útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta
data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e
2023;

12.6.2,2, As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por
meio da Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2O22, após esta data é obrígatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercÍcios de 2022 e 2023.

12,6,2,3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá
apresentar o Balanço de AbeÊura ou na forma prevista no item 12.6.2, referentes
ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado as formas
previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

L2.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Lei no 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através
dos seguintes índíces: Indices de Liouidez Geral (LG). Liouidez Corrente (LC) e Solvência
Geral (SG) iouais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com
memória de cálculo, devidamente assinado por um profissional da
Contabiladade devidamente registrado no Consêlho Rêgional de
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços
patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:
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Attvo Totdl
ISG = > 1,00

ILG =

Passivo Círcrlante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante t Realizável o Longo Prazo
> 1,00

Possivo Cira ante + Exigíuel a Longo Prazo

Atiúo Circalante
ILC = > 1.,00

Passiuo Ctrculante

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve
além dos recursos líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em
recursos disponÍveis, bens e direitos realizáveis a cufto prazo, para fazer face ao total
de suas dívidas de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1,, é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto
maior o resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará
uma situação DEFICIIÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do
contrato.

dera Admi

valor estimado da contratação.

L2.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na Junta comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. os documentos exigidos no item 12.5.2 deverão ser "apresentadas na forma da
Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica
da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, dêvendo
observar e apresentar, as seguintes formas:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou
outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei
Federal no 6.40411976, ou;

12.6.3.2' Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licítante, e;
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12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante
para as sociedades simples ou;

L2.6.3.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 2007,, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contabil digital - SPED CONTABIL, nos termos de Instrução Normativa editada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12,7, As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inícial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

12.9. A não regularizaçâo da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuko das sanções previstas na Lei no l4.l33l212l
e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10' Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continúidade da mesma.

12.11. será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

L2.1 2. Pa facilitar aan sedad ocumenta cao De ôP oeiro. erm Dortântê dr e o licitati n
o d exr
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12.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

12.14. Nê hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará. a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clássificação, ité a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dísposto nb subitem
Í2.L.

Laurindo, Í249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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12.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

12.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÉ. 165
da Lei no L4.L33, de 2021.

13,2. O prazo recursal é de 3 (tnês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou ínabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intençâo de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1o do art. 17 da Lei no
14,1331202L, o prazo para apresentação das razões recursais será Íniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

,uttd ,... ..Erd.to

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(tÉs) dias úteas, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Rue Pe. José Lâurindo, í 249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.4E Fone/Fax: (88)3436.i0/í4
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Plataforma BLL COMPRAS - www.bllcompras.

14. DA AruDrcAçÃo e HoMoLocAçÃo

L4,L. Encerradas as fases de julgamento e habilítação, e exauridos os recursos administrativos
a Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da
licitação aos seus respectivos vencedores.

15. DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.

t6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectÍvas quantidades, preços registrados e demais
condições.

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no pNCp e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas cond ições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificadaespecífica
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L6.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserua, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

L7. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

t7.t.L. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
obseruada a classificação na licitação; e

L7.L.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

L7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

L7.2.L A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

t7.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserua será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

L7.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

L7.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Federal no 11.46212023.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições-propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

L7.4.t. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

L7.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
obseruada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltati ra-CE - CEP: 62.720-000
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18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

18.1. A Administração poderá convocar o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem p§uízo das sanções previstas na Lei no t4.L33121 e neste edital.

18.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

18.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração;

18.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente
habilitado;

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de
instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra,
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95
da Lei Federal no 14.133/2021.

18.3. Se licitante convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, ou em não
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que
tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação, sem p§uízo das penalidades administrativas cabíveis.

18.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a fornecer os
bens ou seruiços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar
as ofeftas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI I ME I EPP, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

18.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de
até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as
condições de habilitação regulares.

19. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

19.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste
edital.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220-000
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20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133/2A21, devendo protocolar o pedido até 3 (tÉs) dias úteis antes da data da
abeftura do ceÉame.

2O.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na Plataforma
BLL COMPRAS - www.bllcompras, no prazo de até 3 (tÉs) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através da Plataforma BLL
COMPRAS - www.bllcompras ou através do e-mail licitacaoitatira@gmail.com.

2O.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

2O.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21. DAS DTSPOSTçõES rrnruS

2L.L. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e opoftunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

zÍ,.L.L, Ao pronunciar a nulÍdade, a autorídade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

2L.L,2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

21.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação
dos interessados.

2L.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

21.3. As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

favor da ampliação
da Administração, o
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21.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, respon#vel por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se íniciam e vencem os prazos em dias de expediente
no Orgão.

21,6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

21.8. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o
te)do do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
Edital.

21.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov,brlpncp,
www.bllcompras e httpsr//municipios-
licitacoês.tce.ce.gov. brl index, php/ I icitacao/abertas.

21.9.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação na Plataforma
BLL COMPRAS - www.bllcompras.

2t.9.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.bllcompras e https://municipios-
licitacoes.tce.ce, gov.brl i ndex, php/ licitacao/a bertas.

21.10. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.o 12.846, de 1.o de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração pública, em especial, ao
constante no art. 5.o, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que
qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao cetame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diploma legal.

21,U. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços,
que possuam cotâs de até 25olo (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
MEI/ME/EPP:

21.11.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Rua Pe. José Lâurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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21.LL.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

21.11.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reseryada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

22. DOS ANEXOS

22.L.Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
poruentura mencionados no campo INFORMAçõES DA LICITAÇÃO deste Edital.

23. DO FORO

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itatira, Estado do
Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itatira - CE, 07 de março de 2024

Ordenador
SOARES

responsável
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊncrn
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ANEXO III

PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)
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ANEXO III.A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Razão Social : »OOOOOO0OOOC(

CNPJ: »0O0O0O0«
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (ínformar os impostos estaduais com sua respectiva alí,quota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000148 Fone/Fax: (88)3436.1044
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Item Especificações
Preço de

Custo
(R$)

Impostos
Federais

(R$)

Impostos
Estaduais

(R$)

Preço de
Venda/Serviçc

(R$)

Custos
Indiretos

(R$)
Lucro
(R$)

Margem
de

Lucro
(o/o)
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ANEXO IV

oscunnçÃo coNsotrDADA
Ao
PÍêgoei ro da X,OOO«XXX,OO(

Ref.: )COOOOOOC(X

Processo Administrativo no )CC(XlC(»o0«xXlC«XX

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)
inscrita no CNPJ/MF sob o no (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade no »O0OO« e do CPF No )COOO0OOC00(:

> DECLARO que o REGIME fnfSUfÁRIO da licitante é:

t

t
(

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s)
S(s). »OOOOO«X)C(, inscrito sob o CPF no DC(.)ICü.)CC(-)C(.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalaçôes, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a licitantê/êmpresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, dâ Lei no 74.13312L, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a patir dos 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso )C(flII, do un. 7o, da Constituição
Federal/88;

F Declaro que estou cíente do edital e concordo com as condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o aft. 67, inciso VI, da Lei
Federal no t4.l33l2li

! Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63,
§10, da Lei Federal no l4.L33l2L)

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal no l4.l33l2l;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso
I, da Lei Federal no 74.L33121;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal no
t4.r33l2rt

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser imposlas, conforme
disposto no respectivo edital e na Lei no 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

Local e data.
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura

e a devida identificação e qualificação).

Obs.l lvlodelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.
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ANEXO IV

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No )OO(/2O24 (MTNUTA)

{ moda I idade_m } N o { n u mero_processo-contratacao} -
PROCESSO N o { n u mero_processo_ad m }
Aos )C( dias do mês de )COOOO« do ano de 2O24, a ffiurcffi, inscrita sob o CNPJ
no>ooooooom, com sede na »oooooooooo( , neste ato representado pelo »oooooo«, , RESOLVE

registrar os p1€ços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESIADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
no 14,13312023, Decreto Federal no 11.46212023, da Lei Complementar no 123/2006
e suas alterações e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o {objeto_detalhado}, especificados no Edital do
{modalidade-m} no {numerro-pnocesso-contratacao} -, QU€ passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obtiga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a )OOOffiOffi)O( e a Emprcsa que tiver seus prcços rcgistrados, em face à
realização da licitação na modalidade {modalidade_m} 1«l

{n u mero_processo_contratacao}, encontra m-se elencadas a ba ixo :

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

MATERTAL E/OU SERVrçOS REGTSTRADOS

EMPRESA:
CNPJ: Telefone:
Endereço: E-mail:
Representante Legal:
RG:
CPF:

Itens Especificacões Unidade Qtd. P. Unit. P. Total
)c«)cooo0(}mc(

Marca:
Fabricante:
Modelo:
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2. DA vrcÊrcrn DA ATA DE REcrsrRo DE pR"Eços

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a paftir
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial (jornal de grende circulação),

3. DA eenÊxcm DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

3.1.ogerenciamentodesteinstrumentocaberáàrc.

4. DA UTTLIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOn óneÃO UÃO PARTTCTPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ORGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, Municipal ou Distrital,
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor
beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50o/o (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4,3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderÍrem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obseruadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos particípantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2o do
aft. 86 da Lei Federal no 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Apos a autorização do ORGÃO GERENCIADOR, o orgáoou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 60 (sessenta) dias, obseruado o prazo de
vigência da ata;

4.7.L. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorroga{o,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ORGÃO
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GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. DA ru-rrmçÃo ou ATUALTZAçÃo oos pREços REGrsrRADos

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos seruiços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aft. 124 da Lei no
14.133, de2O2L;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superueniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202L.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. DA NEGOCTAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço-registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

6,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

6,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ORGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserua, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓncÃO GERENCIADoR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
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para que avaliem a conveniêncía e a oportunidade de diligenciarem negocíação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. t24 da Lei no L4.t33, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superueniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.?.3,Jtla hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o ORGAO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classíficação, para verificar se aceitam manter seus preços regístrados, obseruado o
disposto no Decreto Federal no Lt.46212023

6.2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.t, o ORGAO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ORGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art.. L24 da Lei no 14.133, de202l.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

6.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superueniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ORGÃO GERENCLADOR e o fornecedor deverá
cumprir as obrígações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133/2021e edital.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo ORGÃO GERENCIADOR entre os órgãos oú as entidaáes
pafticipantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.t. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.3. O ORGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado pafticipante para efeito do remanejamento.
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7.4. Competirá ao ORGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado peto óRCÃO PARTICIPANTE, desde que haja prwia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

B. Do(s) LocAr(rs) E pRlzo(s) DE ENTREGA ou rxrcuçÃo

8,1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos
na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Orgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo
com a necessidade do Orgão particlpante, contados a paftir do recebimeÀto da "Ordem de
Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
RefeÉncia - Anexo U do Edital.

9. DAS CONDIçõES DE EXECUçÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

10.1, O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10,1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal no 14.L3312021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

1O.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração
suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11, DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respelto às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei no 13.874/2019 e do Decreto no
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da Medida Provisória no 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Platafomra Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇõES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de g{modalidade_m} No
${numero_processo_contratâcao} -XXX»mm( e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Itatíra, Estado do Ceará, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

${organizacao_cidade} (${organizacao_uí}), _ de de2024.

W Fulano de Tal
Representante Legal da empresa »OOO«X
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO
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